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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 275/1905.
Indica ao Poder Executivo a aquisição de veículos (ambulâncias) para Secretaria de Saúde.  
Documento _______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:                                                                                                             
Indica ao Poder Executivo a aquisição de veículos (ambulâncias) para Secretaria de Saúde.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se à presente indicação, em virtude do grande número de munícipes, que diariamente utilizam os serviços disponibilizados pela Secretária Municipal de Saúde, em especial, o transporte, que é oferecido a pacientes com quadro clínicos comprometido/avançado.
Assim, frisa-se que frente a grande demanda dos Postos de Saúde, bem como da UPA24H e da Santa Casa de Caridade acarretam muitas vezes no uso intermitente da das viaturas, que na impossibilidade parar para a realização de manutenção ou revisão preventiva acabam tendo problemas pelo uso em demasia.
Por fim, requer seja analisada a presente indicação, bem como providenciada as medidas para aquisição de novos veículos, uma vez que é cabível dentro do orçamento atual, a fim de oportunizar melhores condições de trabalho aos servidores e promover adequado meio de transporte aos pacientes. 
Uruguaiana - RS, 23 de novembro de 1905. 
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB.

